
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente emenda se faz necessária afim de conferir um status aos profissionais da
limpeza urbana que desempenharam função muito importante durante a pandemia, fazendo jus a
este reconhecimento. 

Palácio Barbosa Lima, 07 de março de 2025.

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

André Luiz Gomes Mariano André Luiz Vieira da Silva

Vereador Maurício Delgado -
REDE

Vereador André Mariano - PL Vereador André Luiz Vieira -
Republicanos

Antônio Santos de Aguiar Aparecida de Oliveira Pinto Carlos Alberto de Mello
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil
Vereador Cida Oliveira - PT Vereador Sargento Mello Casal -

PL

Carlos José de Souza Jefferson Da Silva Januário José Márcio Lopes Guedes
Vereador Fiote - PDT Vereador Negro Bússola - PV Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PDT

João Wagner de Siqueira
Antoniol

Juraci Scheffer Laiz Perrut Marendino

Vereador João Wagner Antoniol -
MDB

Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Laiz Perrut - PT

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Roberta Lopes Alves Tiago Rocha dos Santos

Vereador Marlon Siqueira - MDB Vereador Roberta Lopes - PL Vereador Tiago Bonecão - PSD

Victor Paulo de Oliveira
Vereador Vitinho - PSB
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